ESTADO DO

Gabinele da Presidoncin

A Cémara Municipal de Macaé, no uso de suas atribui¢des legais e, de
acordo com o § 7° do Art. 76 da Lei Organica Municipal e também, o § 1° do Art. 104 da
Resolugdo n°1.645/92, de 03 de setembro de 1992, Decreta e Eu Promulgo a seguinte:

Lei N°1.736/97

Art. 1° -Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a criar um ponto de taxi para atender
aos moradores da rua tenente R}y/!ﬁ;'FLopes Ribeiro ¢ adjacéncias.

Art. 2° - O ponto de téxi a que se refere esta Lei, sera instalado em Frente a Faculdade de
Filosofia, Ciéncias e Letras de Macaé(FAFIMA), e funcionara com 03(trés) veiculos.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagfo.

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢ées em contrario.

GABINETE DA PRESIDENCIA, 25 de fevereiro de 1997.
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